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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.     Contratação de empresa especializada 
computadores - i5, conforme especificações técnicas da P

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CADASTR

O 

01 Locação de 

Microcomputador 

I5 (conforme 

especificações da 

Prodaub) 

100863

6 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
possuírem padrões de desempenho e caracter
qualquer tempo, num mercado pr

Valor Estimado 

1.3. Os preços foram formados conforme Relat
documentação que instrui esta demanda

1.4. O custo estimado total da contratação é de 
setecentos cinquenta reais e quarenta centavos)
tabela acima. 

Prazo de Vigência 

1.5.      O prazo de vigência da contrata
assinatura do contrato, prorrog
Federal n° 14.133/2021. 

1.5.1. O empenho deverá ser renovado a cada exerc

1.5.2. A vantajosidade econô
cada exercício pelo gestor do contrato

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

empresa especializada para a prestação de serviço de locação de 
rme especificações técnicas da Prodaub. 

CADASTR UNID. 

DE 

MEDID

A 

QUANTI

DADE 

VALOR UNIT. VALOR UNITÁRIO / 

MENSAL

100863 MO 120 R$ 264,41 

31

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
es de desempenho e características gerais e espec

qualquer tempo, num mercado próprio. 

os foram formados conforme Relatório de Pesquisa de Pre
o que instrui esta demanda.  

O custo estimado total da contratação é de R$ 380.750,40 (trezentos e oitenta mil, 
reais e quarenta centavos) conforme custos unit

ncia da contratação é de 12 meses, contados da
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

ser renovado a cada exercício. 

ômica da manutenção da contratação dever
cio pelo gestor do contrato. 

para a prestação de serviço de locação de 

VALOR UNITÁRIO / 

MENSAL 

VALOR ANUAL 

R$ 

31.729,20 

R$ 

380.750,40 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por 
específicas, disponível, a 

rio de Pesquisa de Preços, que compõe a 

(trezentos e oitenta mil, 
conforme custos unitários apostos na 

é de 12 meses, contados da data de 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

o deverá ser atestada a 
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1.5.3. Caso a manutenção do contrato se torne desvantajosa, poder
extinção, sem ônus, pelo gestor do contrato, nos termos do art. 106, inciso III e 
Federal nº 14.133/2021 

1.5.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista o Estudo T
Preliminar. 

Do Reajuste Contratual:  

1.6. O preço definido no instrumento contratual ser
(doze) meses, contados da data da consolida

1.7. É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, contemplando a 
variação do INPC, após 12 (doze) meses da data da consolida
ou da data de alteração do pre
devendo o pedido ser formulado antes do advento da data base referente ao reajuste 
subsequente, sob pena de o sil

1.8. Os efeitos financeiros do reajuste em sentido estrito ser
solicitação da contratada; 

1.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno m
será contado a partir dos efeitos financeiros do 

1.10. A data de consolidação do or

1.11. Havendo reequilíbrio econ
de registro de preços com reflexo no contrato, ocorrer
passando a mesma a coincidir com a data de concess
próximos reajustamentos anuais ser

1.12. .A Contratada poderá solicitar o reajuste a qualquer tempo durante a vig
contrato, até a data da prorroga
1.9 deste Termo. 

1.13. A extinção do contrato n
reequilíbrio solicitado tempestivamente, hip
termo indenizatório. 

1.14. Caso a Contratada não requeira tempestivamente o reajuste
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclus

 

 

 
o do contrato se torne desvantajosa, poderá

nus, pelo gestor do contrato, nos termos do art. 106, inciso III e 

enquadrado como continuado tendo em vista o Estudo T

o definido no instrumento contratual será fixo e irreajustável pelo per
(doze) meses, contados da data da consolidação do orçamento estima

facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, contemplando a 
s 12 (doze) meses da data da consolidação do or
o do preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, 

devendo o pedido ser formulado antes do advento da data base referente ao reajuste 
subsequente, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida;

Os efeitos financeiros do reajuste em sentido estrito serão de

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

o do orçamento é: 08/01/2026. 

brio econômico-financeiro do contrato ou altera
os com reflexo no contrato, ocorrerá a modifica

passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequil
imos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então.

solicitar o reajuste a qualquer tempo durante a vig
a data da prorrogação de sua vigência, observado o disposto no subitem n

o do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste e/ou 
brio solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de 

o requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
a preclusão do direito. 

á ser procedida sua 
nus, pelo gestor do contrato, nos termos do art. 106, inciso III e §1º da Lei 

enquadrado como continuado tendo em vista o Estudo Técnico 

vel pelo período de 12 
amento estimado; 

facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, contemplando a 
o do orçamento estimado 

os com reflexo no contrato, 
devendo o pedido ser formulado antes do advento da data base referente ao reajuste 

ncia presumida; 

o devidos a partir da 

nimo de 12 (doze) meses 

financeiro do contrato ou alteração do preço da ata 
a modificação da data-base, 

o do reequilíbrio, sendo que os 
o. 

solicitar o reajuste a qualquer tempo durante a vigência do 
ncia, observado o disposto no subitem nº 

bice para o deferimento do reajuste e/ou 
concedido por meio de 

e prorrogue o contrato 
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 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contrata
pormenorizada em Tópico espec
Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da soluçã
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, ap

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade: 
 
4.1. Os critérios de sustentabilidade s
e/ou obrigações da contratada e/ou no Estudo T
em lei especial. 

Da exclusividade de participação de ME e EPP

4.2. A presente licitação será destinada à ampla concorrência, uma vez que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 48, inciso III da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pois
fragmentação comprometeria a padronização, a manutenção unificada e a 
economicidade. 

Da participação de consórcios

4.3. A vedação à participaçã
porque o Município de Uberlâ
consórcios nas licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta 
complexidade ou vulto, pois nestes casos est
da competitividade, no sentido de permitir a participa
não atenderiam a todos os requisitos de qualifica
exigidos no instrumento convocat
de equipamento e/ou contrata
universo de possíveis licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria, j
apresentam o mínimo exigido no tocante 
para a execução de contratos dessa natureza. Nestes casos, portanto, a veda
participação de consórcios n
muito pelo contrário, o objetivo 
de consórcios, quando poderiam estar ofertando lances de modo individual, reduza o 
número de licitantes com propostas independentes, o que diminuiria, consequentemente, 

 
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

o da Contratação e de seus quantitativos encontra
pico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, ap

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

ção como um todo encontra-se pormenorizada em t
cnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refer

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

rios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especifica
es da contratada e/ou no Estudo Técnico Preliminar como requisito previsto 

Da exclusividade de participação de ME e EPP 

A presente licitação será destinada à ampla concorrência, uma vez que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 48, inciso III da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pois Trata-se de objeto indivisível, em que a 
fragmentação comprometeria a padronização, a manutenção unificada e a 

rcios 

ção de empresas consorciadas ou agrupadas justifica
ândia coaduna com o entendimento de que a admiss

recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta 
complexidade ou vulto, pois nestes casos está diretamente relacionada com a amplia
da competitividade, no sentido de permitir a participação de empresas que, isoladamente, 

o atenderiam a todos os requisitos de qualificação técnica e/ou econ
exigidos no instrumento convocatório. Em se tratando de licitações destinadas 
de equipamento e/ou contratação de serviços comuns, não se vislumbra restri

veis licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria, j
nimo exigido no tocante à qualificação técnica e econ

o de contratos dessa natureza. Nestes casos, portanto, a veda
rcios não acarretará em prejuízos à competitividade do certame, 

rio, o objetivo é justamente evitar que a reunião de empresas por meio 
rcios, quando poderiam estar ofertando lances de modo individual, reduza o 

mero de licitantes com propostas independentes, o que diminuiria, consequentemente, 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

o e de seus quantitativos encontra-se 
cnicos Preliminares, apêndice deste 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

se pormenorizada em tópico 
ndice deste Termo de Referência. 

o aqueles previstos nas especificações do objeto 
Preliminar como requisito previsto 

A presente licitação será destinada à ampla concorrência, uma vez que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 48, inciso III da Lei Complementar Federal 

de objeto indivisível, em que a 
fragmentação comprometeria a padronização, a manutenção unificada e a 

consorciadas ou agrupadas justifica-se 
ndia coaduna com o entendimento de que a admissão de 

recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta 
iretamente relacionada com a ampliação 

o de empresas que, isoladamente, 
cnica e/ou econômico-financeira 

es destinadas à aquisição 
o se vislumbra restrição no 

veis licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria, já 
cnica e econômico-financeira 

o de contratos dessa natureza. Nestes casos, portanto, a vedação à 
competitividade do certame, 

o de empresas por meio 
rcios, quando poderiam estar ofertando lances de modo individual, reduza o 

mero de licitantes com propostas independentes, o que diminuiria, consequentemente, 
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a concorrência, não sendo demais 
cartelização do mercado para manipular os pre

Da Participação de cooperativas

4.4. A vedação à participação de sociedade cooperativa justifica
existência de empresas individuais e sociedades empresárias aptas a atender, de forma 
independente, ao objeto contratado, o que torna desnecessária a atuação cooperativa. 
Além disso, a natureza do serviço, envolvendo a locação de equipamentos e suporte 
técnico contínuo, exige estrut
técnica que se compatibilizam melhor com pessoas jurídicas empresariais, garantindo 
maior segurança jurídica, eficiência na execução e mitigação de riscos de inadimplemento 
ou litígios trabalhistas. 
 

Da Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5.1. A vedação à subcontratação justifica
envolve a locação de equipamentos de informática com responsabilidade integral pela 
entrega, instalação, configuração, integração ao ambiente tecnológico da Administração, 
bem como pela manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico contínuo e 
atendimento on-site. A fragmentação da execução por meio de subcontratações poderia 
comprometer a padronização dos procedimentos técnicos, dificultar a gestão e a 
fiscalização contratual, além de fragilizar a clara imputação de responsabilidades em caso 
de falhas, atrasos ou incidentes operacionais.

4.5.2. A execução integral por um único contratado assegura maior eficiência operacional, 
uniformidade na instalação e configuração dos equipam
segurança da informação, maior controle sobre os níveis de serviço prestados e pronta 
responsabilização por eventuais inconformidades, atendendo aos princípios da eficiência, 
da segurança jurídica, da continuidade do serviço e do

Da Cláusula Anticorrupção 

4.6. Em atendimento ao Decreto Municipal n
CONTRATADA declara conhecer as normas de preven
legislação, dentre elas, a Lei Anticorrup
Municipal nº 18.389/2019 e se compromete a cumpri
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por ela contratados. 

4.7. As Partes declaram que manter
ética, honesta e transparente na execu

 
o sendo demais atentar quanto ao aumento da possibilidade de 

o do mercado para manipular os preços nas licitações. 

Da Participação de cooperativas 

o de sociedade cooperativa justifica-se 
viduais e sociedades empresárias aptas a atender, de forma 

independente, ao objeto contratado, o que torna desnecessária a atuação cooperativa. 
Além disso, a natureza do serviço, envolvendo a locação de equipamentos e suporte 
técnico contínuo, exige estrutura operacional, responsabilidade trabalhista e capacidade 
técnica que se compatibilizam melhor com pessoas jurídicas empresariais, garantindo 
maior segurança jurídica, eficiência na execução e mitigação de riscos de inadimplemento 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

A vedação à subcontratação justifica-se em razão da natureza do objeto, que 
envolve a locação de equipamentos de informática com responsabilidade integral pela 
entrega, instalação, configuração, integração ao ambiente tecnológico da Administração, 

pela manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico contínuo e 
site. A fragmentação da execução por meio de subcontratações poderia 

comprometer a padronização dos procedimentos técnicos, dificultar a gestão e a 
além de fragilizar a clara imputação de responsabilidades em caso 

de falhas, atrasos ou incidentes operacionais. 

execução integral por um único contratado assegura maior eficiência operacional, 
uniformidade na instalação e configuração dos equipamentos, redução de riscos à 
segurança da informação, maior controle sobre os níveis de serviço prestados e pronta 
responsabilização por eventuais inconformidades, atendendo aos princípios da eficiência, 
da segurança jurídica, da continuidade do serviço e do interesse público.

 

Em atendimento ao Decreto Municipal nº 18.389/2019, para esta contrata
CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrup

o, dentre elas, a Lei Anticorrupção (Lei Federal nº 12.846/2013) e o Decreto 
18.389/2019 e se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus 

cios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por ela contratados.  

que manterão até o final da vigência deste contrato conduta 
tica, honesta e transparente na execução do objeto do presente instrumento.

atentar quanto ao aumento da possibilidade de 

se em razão da ampla 
viduais e sociedades empresárias aptas a atender, de forma 

independente, ao objeto contratado, o que torna desnecessária a atuação cooperativa. 
Além disso, a natureza do serviço, envolvendo a locação de equipamentos e suporte 

ura operacional, responsabilidade trabalhista e capacidade 
técnica que se compatibilizam melhor com pessoas jurídicas empresariais, garantindo 
maior segurança jurídica, eficiência na execução e mitigação de riscos de inadimplemento 

se em razão da natureza do objeto, que 
envolve a locação de equipamentos de informática com responsabilidade integral pela 
entrega, instalação, configuração, integração ao ambiente tecnológico da Administração, 

pela manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico contínuo e 
site. A fragmentação da execução por meio de subcontratações poderia 

comprometer a padronização dos procedimentos técnicos, dificultar a gestão e a 
além de fragilizar a clara imputação de responsabilidades em caso 

execução integral por um único contratado assegura maior eficiência operacional, 
entos, redução de riscos à 

segurança da informação, maior controle sobre os níveis de serviço prestados e pronta 
responsabilização por eventuais inconformidades, atendendo aos princípios da eficiência, 

interesse público. 

18.389/2019, para esta contratação, A 
corrupção previstas na 

12.846/2013) e o Decreto 
las fielmente, por si e por seus 

cios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 

ncia deste contrato conduta 
o do objeto do presente instrumento. 
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4.8. A CONTRATADA se obriga a, no exerc
Contrato: 

4.8.1 Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar neg

4.8.2. Adotar as melhores prá
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrup
ou lavagem de dinheiro por seus s
por ela contratados; 

4.8.3. Não empregar, direta ou mediante contrato de servi
instrumento, trabalho escravo ou infantil, salvo as exce

4.8.4. Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela 
CONTRATANTE que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrup
ou políticas internas de integridade da CONTRATANTE.

4.9. A CONTRATADA se obriga a comunicar imediatamente a CONTRATA
escrito, caso tome conhecimento de que algum pagamento impr
realizado, direta ou indiretamente, por um de seus s
e/ou terceiros por ela contratados. (Reda

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do contrato dar
informática, em quantidade de 120 (cento e vinte) computadores,
especificações técnicas da PRODAUB (anexo)
site, visando garantir a plena operacionalidade das atividades administrativas e fiscais da 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Avenida Anselmo Alves dos 
600, Uberlândia/MG, no Centro Administrativo Municipal.

5.1.2. A contratada será responsável pela entrega, instalação e configuração inicial dos 
equipamentos, devendo garantir a plena integração com a rede de dados e sistemas da 
Prefeitura de Uberlândia. 

5.1.2.1. A entrega instalação e configuração deverão ser agendadas previamente com o 
fiscal do contrato. 

5.1.2.2. O prazo de entrega dos equipamentos será de 40 (quarenta) dias corridos. O 
prazo para instalação e configuração será de 10 (dez) dia

 
A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigaçõ

ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
blicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 

pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
o ou direcionar negócios ilicitamente; 

áticas de monitoramento e verificação do cumprimento das 
o, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, pr

ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros 

o empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro 
instrumento, trabalho escravo ou infantil, salvo as exceções legalmente admitidas;

e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela 
CONTRATANTE que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrup

ticas internas de integridade da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA se obriga a comunicar imediatamente a CONTRATA
escrito, caso tome conhecimento de que algum pagamento impr
realizado, direta ou indiretamente, por um de seus sócios, administradores, colaboradores 
e/ou terceiros por ela contratados. (Redação dada pelo Decreto Municipal n

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do contrato dar-se-á pelo regime de locação mensal de equipamentos de 
informática, em quantidade de 120 (cento e vinte) computadores,
especificações técnicas da PRODAUB (anexo) com suporte técnico e manutenção on
site, visando garantir a plena operacionalidade das atividades administrativas e fiscais da 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Avenida Anselmo Alves dos 
600, Uberlândia/MG, no Centro Administrativo Municipal. 

A contratada será responsável pela entrega, instalação e configuração inicial dos 
equipamentos, devendo garantir a plena integração com a rede de dados e sistemas da 

5.1.2.1. A entrega instalação e configuração deverão ser agendadas previamente com o 

5.1.2.2. O prazo de entrega dos equipamentos será de 40 (quarenta) dias corridos. O 
instalação e configuração será de 10 (dez) dias corridos a contar da entrega.

ções previstos neste 

ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
blicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 

pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 

o do cumprimento das 
o, fraude, práticas ilícitas 

administradores, colaboradores e/ou terceiros 

os ou qualquer outro 
es legalmente admitidas; 

e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela 
CONTRATANTE que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção 

A CONTRATADA se obriga a comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por 
escrito, caso tome conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido 

cios, administradores, colaboradores 
o dada pelo Decreto Municipal nº 20234/2023) 

á pelo regime de locação mensal de equipamentos de 
informática, em quantidade de 120 (cento e vinte) computadores, conforme 

com suporte técnico e manutenção on-
site, visando garantir a plena operacionalidade das atividades administrativas e fiscais da 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Avenida Anselmo Alves dos Santos, nº 

A contratada será responsável pela entrega, instalação e configuração inicial dos 
equipamentos, devendo garantir a plena integração com a rede de dados e sistemas da 

5.1.2.1. A entrega instalação e configuração deverão ser agendadas previamente com o 

5.1.2.2. O prazo de entrega dos equipamentos será de 40 (quarenta) dias corridos. O 
s corridos a contar da entrega. 
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5.1.3. Os computadores permanecerão sob a posse da Administração durante todo o 
período contratual, sendo a contratada responsável pela substituição imediata em caso de 
falhas ou defeitos. 

5.1.4. A contratada deverá manter e
no endereço da Secretaria, em prazos previamente estabelecidos, abrangendo 
manutenção corretiva e preventiva.

5.1.5. Os equipamentos deverão estar atualizados e compatíveis com
técnicas da Prodaub. 

5.1.6. O equipamento deve ser novo, atender requisitos de compatibilidade, conectividade 
e integração total. Cabos, interfaces, softwares e manuais necessários a sua instalação, 
configuração e operação, deverão ser entregues com o respectivo e
nenhum ônus adicional. 

5.2. Todos os equipamentos serão alocados no Centro Administrativo Virgilio Galassi, na 
Secretaria Municipal de Finanças, situado na Avenida Anselmo Alves dos Santos, nº 600, 
bairro Santa Mônica, Uberlândia/MG, devendo
instalação às condições físicas e de segurança do prédio

5.3. Caberá à contratada zelar pela operacionalidade plena dos equipamentos durante 
toda a vigência da locação, incluindo fornecimento de peças, mão de obra técnica
deslocamento de profissionais.

5.4. As ocorrências reportadas deverão ser atendidas em até 24 (vinte e quatro) horas 
úteis, com substituição imediata do equipamento, se necessário, de forma a não 
comprometer a continuidade das atividades da Secretaria.

5.5. Demais exigências conforme especificação técnica da Prodaub e tópico do Estudo 
Técnico Preliminar. 

Especificação da garantia do servi

5.6. Garantia total On Site do equipamento durante o período de 36 meses. O licitante 
será responsável pela garantia.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

 
Os computadores permanecerão sob a posse da Administração durante todo o 

período contratual, sendo a contratada responsável pela substituição imediata em caso de 

A contratada deverá manter equipe técnica capacitada para atendimento presencial 
no endereço da Secretaria, em prazos previamente estabelecidos, abrangendo 
manutenção corretiva e preventiva. 

Os equipamentos deverão estar atualizados e compatíveis com

O equipamento deve ser novo, atender requisitos de compatibilidade, conectividade 
e integração total. Cabos, interfaces, softwares e manuais necessários a sua instalação, 
configuração e operação, deverão ser entregues com o respectivo e

equipamentos serão alocados no Centro Administrativo Virgilio Galassi, na 
Secretaria Municipal de Finanças, situado na Avenida Anselmo Alves dos Santos, nº 600, 
bairro Santa Mônica, Uberlândia/MG, devendo a contratada adaptar a entrega e 
instalação às condições físicas e de segurança do prédio. 

Caberá à contratada zelar pela operacionalidade plena dos equipamentos durante 
toda a vigência da locação, incluindo fornecimento de peças, mão de obra técnica
deslocamento de profissionais. 

As ocorrências reportadas deverão ser atendidas em até 24 (vinte e quatro) horas 
úteis, com substituição imediata do equipamento, se necessário, de forma a não 
comprometer a continuidade das atividades da Secretaria. 

5.5. Demais exigências conforme especificação técnica da Prodaub e tópico do Estudo 

o da garantia do serviço  

Site do equipamento durante o período de 36 meses. O licitante 
será responsável pela garantia. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Os computadores permanecerão sob a posse da Administração durante todo o 
período contratual, sendo a contratada responsável pela substituição imediata em caso de 

quipe técnica capacitada para atendimento presencial 
no endereço da Secretaria, em prazos previamente estabelecidos, abrangendo 

Os equipamentos deverão estar atualizados e compatíveis com as especificações 

O equipamento deve ser novo, atender requisitos de compatibilidade, conectividade 
e integração total. Cabos, interfaces, softwares e manuais necessários a sua instalação, 
configuração e operação, deverão ser entregues com o respectivo equipamento sem 

equipamentos serão alocados no Centro Administrativo Virgilio Galassi, na 
Secretaria Municipal de Finanças, situado na Avenida Anselmo Alves dos Santos, nº 600, 

a contratada adaptar a entrega e 

Caberá à contratada zelar pela operacionalidade plena dos equipamentos durante 
toda a vigência da locação, incluindo fornecimento de peças, mão de obra técnica e 

As ocorrências reportadas deverão ser atendidas em até 24 (vinte e quatro) horas 
úteis, com substituição imediata do equipamento, se necessário, de forma a não 

5.5. Demais exigências conforme especificação técnica da Prodaub e tópico do Estudo 

Site do equipamento durante o período de 36 meses. O licitante 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
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6.2. Em caso de impedimento, or
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados conforme o Decreto Municipal nº 
20.154, de 1º de fevereiro de 2023.  

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. O fiscal do contrato anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

6.7.1. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.No caso de ocorrên
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.2. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual.  

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados conforme o Decreto Municipal nº 
20.154, de 1º de fevereiro de 2023.   

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. O fiscal do contrato anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

ção do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

6.7.1. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.No caso de ocorrên
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.2. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

dem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
se o uso de mensagem 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados conforme o Decreto Municipal nº 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. O fiscal do contrato anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

ção do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

6.7.1. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.No caso de ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

6.7.2. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando a
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução n
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendime
finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
eventuais. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supe
sua competência. 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências p
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.12. O gestor do contrato dev
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Admi
para representá-lo na execução do contrato..

 
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução n
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendime

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo  
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

tor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
lo na execução do contrato.. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
o gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

da despesa no relatório de riscos 
eventuais. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

rior àquelas que ultrapassarem a 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

ara a formalização de processo  
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

tor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

erá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

nistração no local do serviço 
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6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Além do previsto neste termo, os procedimentos a serem adotados nos processos de 
liquidação e pagamento deverão observar o disposto na Portaria Conjunta SMF/CGM nº 
19, de 13 de setembro de 2023

7.2. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento de aferição da qualidade de 
prestação dos serviços definido pelo fiscal do contrato.

7.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.2. não produzir os resultados acordados,

7.2.3. deixar de executar, ou não executar 
contratadas; ou 

7.2.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Recebimento do Objeto 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.3.1. O prazo da disposição acima será co
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo.

 
6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Além do previsto neste termo, os procedimentos a serem adotados nos processos de 
liquidação e pagamento deverão observar o disposto na Portaria Conjunta SMF/CGM nº 

2023 

A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento de aferição da qualidade de 
prestação dos serviços definido pelo fiscal do contrato. 

7.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.2. não produzir os resultados acordados, 

7.2.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

7.2.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
ermo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo. 

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

7.1. Além do previsto neste termo, os procedimentos a serem adotados nos processos de 
liquidação e pagamento deverão observar o disposto na Portaria Conjunta SMF/CGM nº 

A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento de aferição da qualidade de 

7.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

com a qualidade mínima exigida as atividades 

7.2.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

ntado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
ermo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
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7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico/administrativo/setorial do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objet
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apo

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

7.4.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste 
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá
providências cabíveis. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatura
fiscal técnico/administrativo/setorial do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

 
7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

nistrativo/setorial do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

ensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

ório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para adotar as 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatura
fiscal técnico/administrativo/setorial do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
o todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

as que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
nistrativo/setorial do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

ensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
o em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

ntadas no Recebimento Provisório. 

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

ório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

7.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
Termo de Referência e na proposta, sem 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
los ao gestor do contrato para adotar as 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico/administrativo/setorial do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
o todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

as que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.6.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

7.6.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrênci
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá
providências cabíveis. 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no
contados do recebimento provisório, pelo fiscal do contrato, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os procedimentos previstos no Decreto Municipal
instrumento que vier a substituí

7. 9. Para os itens de contratação cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimen
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético
perfeita execução do contrato.

7.13. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmen
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
7.6.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

7.6.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
ificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para adotar as 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, pelo fiscal do contrato, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os procedimentos previstos no Decreto Municipal nº 20.154/2023 ou outro 
instrumento que vier a substituí-lo ou regulamentá-lo. 

7. 9. Para os itens de contratação cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimen
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
roversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

imento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético
perfeita execução do contrato. 

7.13. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmen
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.  

7.6.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

7.6.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
ificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
as na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
los ao gestor do contrato para adotar as 

prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, pelo fiscal do contrato, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

nº 20.154/2023 ou outro 

7. 9. Para os itens de contratação cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
roversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

imento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

7.13. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
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Liquidação: 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 125, inciso I do Decreto Municipal nº 20.154 de 1º de fevereiro 
de 2023. 

7.14.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metad
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.17. Haverá retenção na fonte do imposto de renda 
Municipal nº 20.086/2022 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 1.234/2012, e 
suas alterações, da Receita Federal, inclusive no que se refere às isenções.

7.18. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção 
dispostas na Instrução Normativa nº 1234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, 
conforme dispõe o Decreto Municipal nº 20.086/2022, sob pena de não aceitação por 
parte do contratante.  

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos te
Complementar Federal nº 123/2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de qu
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
0 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 125, inciso I do Decreto Municipal nº 20.154 de 1º de fevereiro 

7.14.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metad
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

o prazo de validade; 
a data da emissão;  
os dados do contrato e do órgão contratante;  

respectivo de execução do contrato;  
o valor a pagar; e  
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.17. Haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR, nos termos do 
Municipal nº 20.086/2022 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 1.234/2012, e 
suas alterações, da Receita Federal, inclusive no que se refere às isenções.

7.18. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção 
ostas na Instrução Normativa nº 1234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, 

conforme dispõe o Decreto Municipal nº 20.086/2022, sob pena de não aceitação por 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos te
Complementar Federal nº 123/2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de qu
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
0 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 125, inciso I do Decreto Municipal nº 20.154 de 1º de fevereiro 

7.14.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 

deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
 

IR, nos termos do Decreto 
Municipal nº 20.086/2022 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 1.234/2012, e 
suas alterações, da Receita Federal, inclusive no que se refere às isenções. 

7.18. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção 
ostas na Instrução Normativa nº 1234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, 

conforme dispõe o Decreto Municipal nº 20.086/2022, sob pena de não aceitação por 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
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on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
Federal nº 14.133, de 2021.   

7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para: a) 
verificar a manutenção das condições de
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas 

7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  

7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

7.25. Havendo a efetiva execução d
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.26. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento 
pela autoridade competente, conforme seção anterior, nos termos do  art. 125, inciso II do 
Decreto Municipal nº 20.154,de 2023.

7.26.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o 
14.133, de 2021. 

 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
  

7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para: a) 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

junto ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

s, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
icar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

seus créditos.   

7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

7.26. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento 
pela autoridade competente, conforme seção anterior, nos termos do  art. 125, inciso II do 

ecreto Municipal nº 20.154,de 2023. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para: a) 

habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

junto ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

s, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
icar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

o objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

7.26. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento 
pela autoridade competente, conforme seção anterior, nos termos do  art. 125, inciso II do 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 
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7.27. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

EM = I x N x VP 

sendo: 

I – Índice de Compensação Financeira, capitalizado diariamente em regime de juros 
simples, à taxa nominal de 6,0% (seis por cento) ao ano, ou de 0,5% (meio por cen
mês. 
Cálculo do parâmetro “I”  
I = (TX/100) / 365 = (6/100) / 365 = 0,00016438.
TX = 6,0% a.a.  
VP =Valor do pagamento, ou da parcela em atraso.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
 

Forma de pagamento 

7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações 
aplicáveis e conforme previsto neste documento.

7.30.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da real
na legislação vigente. 

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Complementar Federal nº 123
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.32. Não serão retidos os valores correspondentes ao IR, conforme hipóteses do art.4º, 
IN 1.234/2012. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 
7.27. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

a forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 

% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

Índice de Compensação Financeira, capitalizado diariamente em regime de juros 
simples, à taxa nominal de 6,0% (seis por cento) ao ano, ou de 0,5% (meio por cen

I = (TX/100) / 365 = (6/100) / 365 = 0,00016438. 

VP =Valor do pagamento, ou da parcela em atraso. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações 
aplicáveis e conforme previsto neste documento. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Não serão retidos os valores correspondentes ao IR, conforme hipóteses do art.4º, 

ES DAS PARTES 

7.27. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
a forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 

% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

Índice de Compensação Financeira, capitalizado diariamente em regime de juros 
simples, à taxa nominal de 6,0% (seis por cento) ao ano, ou de 0,5% (meio por cento) ao 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
ização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Não serão retidos os valores correspondentes ao IR, conforme hipóteses do art.4º, 
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Obrigações do contratante 

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incor
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contra

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial, quando for o caso, para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive sobre eventuais 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 

8.11. Deverá ser observado o prazo de 01 (um) mês, contado da data do protocolo do 
requerimento, fixado no art. 112 do Decreto Municipal nº 20.154, de 2023, caso não haja 
disposição legal ou prazo específico estabelecido no Termo de Referência, sendo
admitida a prorrogação uma vez, por igual período, desde que motivado;

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá po
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 

cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

mpresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial, quando for o caso, para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive sobre eventuais 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

8.11. Deverá ser observado o prazo de 01 (um) mês, contado da data do protocolo do 
requerimento, fixado no art. 112 do Decreto Municipal nº 20.154, de 2023, caso não haja 
disposição legal ou prazo específico estabelecido no Termo de Referência, sendo
admitida a prorrogação uma vez, por igual período, desde que motivado;

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

reções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

mpresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

to;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial, quando for o caso, para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive sobre eventuais 
financeiro, e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

8.11. Deverá ser observado o prazo de 01 (um) mês, contado da data do protocolo do 
requerimento, fixado no art. 112 do Decreto Municipal nº 20.154, de 2023, caso não haja 
disposição legal ou prazo específico estabelecido no Termo de Referência, sendo 
admitida a prorrogação uma vez, por igual período, desde que motivado; 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

r quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

8.14. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

8.15. Entregar o objeto nas quantidades, prazos e condições pactuadas, acompanhado do 
manual, folders, catálogo, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
for o caso; 

8.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo c
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990);

8.17. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação, caso não tenha sido fixado prazo diverso no Termo 
de Referência; 

8.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.21. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condiç
contratação. 

8.22. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

tado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

ar o objeto nas quantidades, prazos e condições pactuadas, acompanhado do 
manual, folders, catálogo, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo c
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

8.17. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

mprovação, caso não tenha sido fixado prazo diverso no Termo 

8.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

eparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

ante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.21. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

8.22. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

enda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

tado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

ar o objeto nas quantidades, prazos e condições pactuadas, acompanhado do 
manual, folders, catálogo, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

8.17. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

mprovação, caso não tenha sido fixado prazo diverso no Termo 

8.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

eparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

ante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

8.21. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
ões de habilitação e qualificação exigidas para 

8.22. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

enda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
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4) Certidão de Regularidade do FGTS 
Trabalhistas – CNDT;  

 8.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

 8.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando não 
for definido prazo diverso no Termo de Referência, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratua

8.25. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

8.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contr
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021); 

8.27. Quando solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021); 

8.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

8.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inc. II, alínea  “d”, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021; 

8.30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;

8.31. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das c
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, 
se for o caso; 

 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

8.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando não 
for definido prazo diverso no Termo de Referência, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

8.25. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

8.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

 

omprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133, de 

sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

8.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inc. II, alínea  “d”, da Lei Federal 

8.30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.31. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

8.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando não 
for definido prazo diverso no Termo de Referência, qualquer ocorrência anormal ou 

8.25. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

omprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133, de 

sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

8.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inc. II, alínea  “d”, da Lei Federal 

8.30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

8.31. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
láusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, 
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8.32. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato, quando aplicável;

8.33. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021; 

8.34. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 
referência ou instrumento congênere.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
PARCELAMENTO 

Forma de seleção  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realiza
pela Unidade Central de Compras
PREÇO GLOBAL. 

9.1.1. O não parcelamento se justifica conforme tópico do Estudo Técnico Preliminar e art. 
40 §3º, I da NLCC. 

Critérios de aceitabilidade e julgamento da proposta

9.2. Serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima do or
estimado após todas as etapas de negocia

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, dever
 
9.4. Em caso de contratação de ME ou EPP cuja natureza do servi
na forma do SIMPLES NACIONAL nos 
123/2006, a mesma deverá, nos moldes e prazos estabelecidos na Receita Federal, 
promover seu desenquadramento do Simples Nacional, na forma do art. 30, 
da mesma Lei. 
 
Habilitação jurídica, fiscal, social e Trabalhista
 
9.5. Serão exigidos para fins de habilita
deste Termo. 
   

 
seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato, quando aplicável;

a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 

8.34. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 
referência ou instrumento congênere. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE 

selecionado por meio da realização de procedimento 
pela Unidade Central de Compras, com adoção do critério de julgamento pelo 

9.1.1. O não parcelamento se justifica conforme tópico do Estudo Técnico Preliminar e art. 

rios de aceitabilidade e julgamento da proposta 

o desclassificadas as propostas que permanecerem acima do or
das as etapas de negociação. 

o, deverá o licitante atender os itens a seguir.

o de ME ou EPP cuja natureza do serviço vede o recolhimento 
na forma do SIMPLES NACIONAL nos termos do art. 17 da Lei Complementar Federal n

, nos moldes e prazos estabelecidos na Receita Federal, 
promover seu desenquadramento do Simples Nacional, na forma do art. 30, 

fiscal, social e Trabalhista 

o exigidos para fins de habilitação jurídica os documentos previstos no Ap

seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato, quando aplicável; 

a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 

8.34. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 

JUSTIFICATIVA DE 

o de procedimento escolhido 
rio de julgamento pelo MENOR 

9.1.1. O não parcelamento se justifica conforme tópico do Estudo Técnico Preliminar e art. 

o desclassificadas as propostas que permanecerem acima do orçamento 

o licitante atender os itens a seguir. 

o vede o recolhimento 
termos do art. 17 da Lei Complementar Federal nº 

, nos moldes e prazos estabelecidos na Receita Federal, 
promover seu desenquadramento do Simples Nacional, na forma do art. 30, § 1º, inc. II, 

dica os documentos previstos no Apêndice 



Secretaria Municipal de Finanças  

  Página 19 | 19 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do 
orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual relativa ao exercício 
financeiro de 2026, 06.04.122.

Uberlândia,  

___________________________          
Responsável:   
Samuel Victor Martins de Castro
Mat. 23.618-7    

 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do 
orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual relativa ao exercício 

06.04.122. 0001.2.458.3.3.90.40.06.01, fonte 1500000

_________________          ______________________________
  Aprovado por: 

Samuel Victor Martins de Castro  Henckmar Borges Neto 
  Secretário Municipal de Finanças

despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do 
orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual relativa ao exercício 

fonte 1500000. 

______________________________ 

ário Municipal de Finanças 
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APÊNDICE - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Habilitação jurídica 

A. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

B. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

C. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

D. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

E. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 
de março de 2020. 

F. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

G. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

H. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1. Em caso de participação de cooperativas, será exigida a 
seguinte documentação complementar: 



2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da 
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 
1971; 

3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 

4. A comprovação do capital social proporcional ao número 
de cooperados necessários à prestação do serviço;  

5. O registro previsto na Lei Federal nº 5.764, de 1971, art. 
107; 

6.  A comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 

7.  Os seguintes documentos para a comprovação da 
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 

8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei Federal nº 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

I. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria 
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto Federal nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

J. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos 
termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 



K. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

M. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

N. Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União.  

O. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, conforme art. 195, 
§3º da CRFB/1988;  

P. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS);  

Q. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

R. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

S. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar Federal n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

T. Declaração firmada pela Licitante, com amparo do art. 68, inciso VI Lei 
Federal nº. 14.133, de 2021, que não possui em seu quadro permanente menor 
de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 
16 anos de idade, em trabalho de qualquer natureza, exceto na condição de 
menor aprendiz, a partir de 14 anos de idade. 

U. Declaração firmada pela Licitante, com amparo do art. 63, inciso IV c/c 
art. 92, inciso XVII da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas 
específica 



Habilitação econômico-financeira 

A documentação para habilitação econômico-financeira, caso exigida, consta 
no Termo de Referência. 

Qualificação técnica  

A documentação para qualificação técnica, caso exigida, consta no Termo de 
Referência. 
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